
PROJETO DE LEI Nº 

            Declarar de Utilidade Pública Estadual a
  Associação de Pais e Amigos dos Excepci-
  onais de Eunápolis – APAE, com sede e 

            foro no município de Eunápolis, Estado
  da Bahia.
   

Artº 1º – Fica declarada de utilidade pública Associação de Pais e Amigos dos
     Excepcionais de Eunápolis – APAE, com sede e foro no município de
     Eunápolis, Estado da Bahia.

Artº  2º –  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 27 de junho de 2022

Robinho
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JUSTIFICATIVA

Propõe o presente Projeto de Lei, conceder título de utilidade pública a APAE
          Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Eunápolis, com sede e foro
          na cidade de Eunápolis, Estado da Bahia.
          

Fundada em 11 de setembro de 1988, a APAE – Associação de Pais e Amigos
          dos Excepcionais de Eunápolis é uma associação civil, beneficente, com atua-
          ção nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, lazer,
           esporte, bem como a defesa e garantia de direitos.

            A APAE tem como missão promover e articular ações direcionadas a melhoria
            da qualidade de vida da pessoa com deficiência e a construção de uma socie-
            dade mais justa e solidária. 

         
Diante da relevância do trabalho desenvolvido pela entidade, e tendo a mesma
preenchido todos os requisitos legais exigidos, consideramos pertinente o cará-
ter de utilidade pública ora proposto.
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